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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

Instalada em 16 de fevereiro de 1835 
              Diretoria de Recursos Humanos 

 

Palácio Manuel Beckman, Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio Rangedor, COHAFUMA, São Luís/MA – CEP 65.071-750 
Telefones: (98) 3269-3710/3769/3771 

CNPJ Nº 05.294.848/0001-94 – Home Page: WWW.al.ma.gov.br 
 

 
               P O R T A R I A   Nº 002/2021 

 
 
 
   O DIRETOR  DE RECURSOS HUMANOS  DA  ASSEMBLEIA  

LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo 

em vista o que consta do Processo GED nº 000291/2020-AL., 

 

 

 

     R E S O L V E: 
 

 

   CONCEDER a servidora ANA CARLA SALAZAR LOPES FRADE, 

matrícula nº 1639525 deste Poder, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Gestante, de acordo 

com o Art. 138 da Lei nº 6.107/94 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do 

Maranhão), alterado pela Lei nº 10.464 de 07 de junho/2016, devendo ser considerada a par-

tir do dia 31 de agosto de 2020. 

        DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

   GABINETE DO DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA AS-

SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luís, 15 de janeiro 

de 2021. 

 

 

 

                                                                            


